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INDICAÇÃO Nº570/2025. 

 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(SMAS), A NECESSIDADE DE CRIAR E 

DISPONIBILIZAR CASA DE APOIO NA CAPITAL 

CUIABÁ, DESTINADA A ATENDER OS PACIENTES DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE QUE SE DESLOCAM 

PARA AQUELA LOCALIDADE EM BUSCA DE 

CONSULTAS, EXAMES, INTERNAÇÕES E DEMAIS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS, BEM COMO SEUS 

ACOMPANHANTES. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 06 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social (SMAS), a necessidade de criar e disponibilizar casa de apoio na Capital Cuiabá, 

destinada a atender os pacientes do Município de Campo Verde que se deslocam para aquela 

localidade em busca de consultas, exames, internações e demais procedimentos médicos, bem 

como seus acompanhantes. 

Tal medida se faz necessária diante da crescente demanda de munícipes que, ao 

buscarem atendimento especializado na Capital, enfrentam inúmeras dificuldades relacionadas 
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à hospedagem, alimentação e deslocamento, fatores que muitas vezes agravam ainda mais a 

situação de vulnerabilidade dessas famílias. 

 

A implantação de Casa de Apoio trará mais dignidade, segurança e conforto aos 

pacientes e acompanhantes, garantindo-lhes melhores condições durante o período de 

permanência em Cuiabá, além de representar um importante gesto de cuidado e 

responsabilidade social por parte do Poder Público Municipal. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


